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Consulta. Utilização de recursos de previdência ou taxa administrativa para pagamento de precatórios. Impossibilidade. Despesa estranha à Previdência.

Relatório 
Trata-se de consulta formulada pela Presidência do Instituto de Previdência do Município de Cascavel que deseja saber se seria possível utilizar recursos provenientes do fundo previdenciário ou taxa administrativa para pagamento de precatório requisitório, resultante de dívida alheia à relação previdenciária.

Em preliminar, a Diretoria de Contas Municipais alertou para o fato de que não serão consideradas na resposta peculiaridades do caso concreto. Após, manifestou-se pela negativa à pretensão manifesta pelo consulente. A diretoria instrutora entendeu que a Lei 9717/88, veda a utilização de recursos para despesas alheias à relação previdenciária.

Ainda, segundo o setor jurídico, após a edição da EC 20/98, as dívidas do Município ligadas à atividade de assistência são de responsabilidade exclusiva do mesmo, haja vista a separação entre Previdência e Assistência Social, ocorrida naquela Emenda.

O Ministério Público junto ao Tribunal
opinou que que a resposta fosse dada nos exatos termos da Informação da DCM.

Voto

Muito embora a consulta tenha contornos de caso concreto, deve ser respondida em tese. A Diretoria de Contas Municipais deixou clara a separação entre Previdência e Assistência, após a edição da EC20/98, com o quê a despesa não poderá ser paga com recursos da Previdência, diante da vedação constante na Lei 9717/98. 

O voto, portanto, é para que se responda à Consulta nos exatos termos da Instrução da Diretoria de Contas Municipais, de nº. 5370/08 e Parecer do Ministério Público, de nº. 1087/09.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 554621/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Responder à Consulta nos exatos termos da Instrução da Diretoria de Contas Municipais, de nº. 5370/08 e Parecer do Ministério Público, de nº. 1087/09.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 26 de março de 2009 – Sessão nº 11.
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